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Estudo Técnico Preliminar 23/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23069.159320/2023-81

2. Descrição da necessidade

O objeto da presente licitação é a Contratação de Serviços de Transporte Rodoviário para 
UFF no estado do Rio de Janeiro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos:

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Superintendência de Operações e Manutenção Mário Augusto Ronconi

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1. Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos
limites máximos de ruídos fixados nas CONAMA nº 01/1993, nº 08/1993, nº 17/1995,
nº 242/1998, nº 272/2000 e legislações supervenientes e correlatas.

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos
limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no
âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores –
PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, complementações
e alterações supervenientes.

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos
periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M
vigente, mantido pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e
aprovados quanto aos níveis de emissão de poluentes e ruídos, de acordo com os
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procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo órgão
responsável, conforme Resolução CONAMA nº 418, de 25/11/2009,  complementações
e alterações supervenientes.

Realizar treinamento relativo à eco condução com sensibilização dos condutores para
a redução do consumo de combustível e das emissões de gases poluentes e educação
ambiental;

 

1.  

Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

1.  

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, já que objeto da contratação não é com cessão de mão de obra.

 

1.  

Vistoria

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário e data que
deverão ser combinados previamente, através do email soma@id.uff.br.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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5. Levantamento de Mercado

Considerando diferentes fontes, bem como analisando-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração, além do próprio histórico de aquisição, pela Administração Publica Federal direta, autárquica e fundacional,
sustentado nas informações apresentadas neste instrumento, seja pelo número de empresas contratadas ou pela quantidade de
empregados alocados na execução dos serviços, demonstra a capacidade do mercado fornecedor atender satisfatoriamente e 
sem nenhuma dificuldade as necessidades dos órgãos e entidades. Consistindo basicamente na alocação pela empresa contratada 
de empregados para a execução dos serviços, ressalta-se que as contratações pretendidas não possuem exigências ou 
especialidades complexas que dificultem os fornecedores recrutarem e contratarem as pessoas que irão desenvolver as atividades, 
ressaltando que a solução apresentada e descrita no item seguinte é a forma usual e já sedimentada nos órgãos e entidades.

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos
Preliminares, abrange a prestação do serviço de empresa especializada na
prestação, de forma contínua, dos serviços de apoio operacional à UFF, a serem
executados na Universidade Federal Fluminense situadas no estado do Rio de
Janeiro.

Assegurar a continuidade dos serviços prestados da Universidade Federal
Fluminense (UFF).

Estes serviços que se pretende contratar têm características acessórias e
complementares, aderindo-se perfeitamente às disposições contidas no Decreto nº

, podendo, portanto, serem objeto de9.507, de 21 de setembro de 2018
terceirização por não possuir correlação com as atribuições dos cargos a vos de
seu quadro de servidores.

1.  

Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Niterói/RJ. Veículo tipo: 
ônibus executivo, com motorista, com capacidade para, no mínimo, 
44 passageiros. Características adicionais: Veículo cabinado, com 
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1

1 banheiro, bagageiros amplos, som ambiente, sistema de microfone, 
frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar condicionado, poltronas reclináveis em 
tecido, cinto de segurança para todos os passageiros. Veículo com 

data de fabricação não superior a 15 anos.

60000

2
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

100

VALOR TOTAL LOTE 1  

2

3

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Volta Redonda ou Angra 

dos Reis/RJ. Veículo tipo: ônibus executivo, com motorista, com 
capacidade para, no mínimo, 44 passageiros. Características 

adicionais: Veículo cabinado, com banheiro, bagageiros amplos, som 
ambiente, sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar 

condicionado, poltronas reclináveis em tecido, cinto de segurança 
para todos os passageiros. Veículo com data de fabricação não 

superior a 15 anos.

30000

4
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

50

VALOR TOTAL LOTE 2  

3

5

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Petrópolis e/ou Nova 
Friburgo/RJ. Veículo tipo: ônibus executivo, com motorista, com 

capacidade para, no mínimo, 44 passageiros. Características 
adicionais: Veículo cabinado, com banheiro, bagageiros amplos, som 

ambiente, sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar 
condicionado, poltronas reclináveis em tecido, cinto de segurança 
para todos os passageiros. Veículo com data de fabricação não 

superior a 15 anos.

30000

6
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

50

VALOR TOTAL LOTE 3  

4

7

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Rio das Ostras e/ou 

Macaé/RJ. Veículo tipo: ônibus executivo, com motorista, com 
capacidade para, no mínimo, 44 passageiros. Características 

adicionais: Veículo cabinado, com banheiro, bagageiros amplos, som 
ambiente, sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar 

condicionado, poltronas reclináveis em tecido, cinto de segurança 
para todos os passageiros. Veículo com data de fabricação não 

superior a 15 anos.

30000

8
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

50

VALOR TOTAL LOTE 4  

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
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5

9

interestadual, com saída das Unidades de Campos dos 
Goytacazes e/ou Santo Antônio de Pádua/RJ. Veículo tipo: ônibus 

executivo, com motorista, com capacidade para, no mínimo, 44 
passageiros. Características adicionais: Veículo cabinado, com 

banheiro, bagageiros amplos, som ambiente, sistema de microfone, 
frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar condicionado, poltronas reclináveis em 
tecido, cinto de segurança para todos os passageiros. Veículo com 

data de fabricação não superior a 15 anos.

30000

10
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

50

VALOR TOTAL LOTE 5  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

1

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Niterói/RJ. Veículo tipo: 
ônibus executivo, com motorista, com capacidade para, no mínimo, 
44 passageiros. Características adicionais: Veículo cabinado, com 

banheiro, bagageiros amplos, som ambiente, sistema de microfone, 
frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar condicionado, poltronas reclináveis em 
tecido, cinto de segurança para todos os passageiros. Veículo com 

data de fabricação não superior a 15 anos.

60000

2
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

100

VALOR TOTAL LOTE 1  

2

3

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Volta Redonda ou Angra 

dos Reis/RJ. Veículo tipo: ônibus executivo, com motorista, com 
capacidade para, no mínimo, 44 passageiros. Características 

adicionais: Veículo cabinado, com banheiro, bagageiros amplos, som 
ambiente, sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar 

condicionado, poltronas reclináveis em tecido, cinto de segurança 
para todos os passageiros. Veículo com data de fabricação não 

superior a 15 anos.

30000

4
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

50

VALOR TOTAL LOTE 2  

3

5

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Petrópolis e/ou Nova 
Friburgo/RJ. Veículo tipo: ônibus executivo, com motorista, com 

capacidade para, no mínimo, 44 passageiros. Características 
adicionais: Veículo cabinado, com banheiro, bagageiros amplos, som 

ambiente, sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar 
condicionado, poltronas reclináveis em tecido, cinto de segurança 
para todos os passageiros. Veículo com data de fabricação não 

superior a 15 anos.

30000



UASG 150182 Estudo Técnico Preliminar 23/2023

6 de 9

6 Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 
executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 

de 24 (vinte e quatro) horas.

50

VALOR TOTAL LOTE 3  

4

7

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Rio das Ostras e/ou 

Macaé/RJ. Veículo tipo: ônibus executivo, com motorista, com 
capacidade para, no mínimo, 44 passageiros. Características 

adicionais: Veículo cabinado, com banheiro, bagageiros amplos, som 
ambiente, sistema de microfone, frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar 

condicionado, poltronas reclináveis em tecido, cinto de segurança 
para todos os passageiros. Veículo com data de fabricação não 

superior a 15 anos.

30000

8
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

50

VALOR TOTAL LOTE 4  

5

9

Contratação de Serviços de transporte rodoviário estadual e 
interestadual, com saída das Unidades de Campos dos 

Goytacazes e/ou Santo Antônio de Pádua/RJ. Veículo tipo: ônibus 
executivo, com motorista, com capacidade para, no mínimo, 44 
passageiros. Características adicionais: Veículo cabinado, com 

banheiro, bagageiros amplos, som ambiente, sistema de microfone, 
frigobar, TV, Vídeo-DVD, ar condicionado, poltronas reclináveis em 
tecido, cinto de segurança para todos os passageiros. Veículo com 

data de fabricação não superior a 15 anos.

30000

10
Diária de permanência de ônibus tipo semi-leito turismo, modelo 

executivo ou equivalente, não utilizado (veículo parado) por período 
de 24 (vinte e quatro) horas.

50

VALOR TOTAL LOTE 5  

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.123.298,00

Valor (R$): R$ 2.123.298,00

Realizada a pesquisa de preços conforme Instrução Normativa nº 65, de 07/07/2021 da SEGES Ministério da Economia.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
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Todavia, o objeto licitado forma um conjunto unitário, resguardada as suas especificidades. Ademais é prática comum nesse setor 
de prestação de serviço, as atividades serem executadas por uma única empresa contratada, pois os serviços e materiais 
demandados estão intrinsecamente ligados e o desmembramento destes serviços e materiais em grupos diferentes poderia trazer 
grande dificuldade na prestação dos serviços por parte de diferentes empresas contratadas, causando assim a dessincronização na 
execução

 

É certo que no caso em questão aplica-se inequivocamente a expressa previsão inserta no item 3.8 do Anexo III da IN nº 05
/2017- SEGES/MPDG, segundo a qual a obrigatoriedade de fracionamento (parcelamento) respeita limites de ordem técnica e 
econômica, em consonância com o dispositivo legal aludido, eis que poderá ser feita a contratação conjunta se o parcelamento 
tornar o contrato técnica, econômica e administrativamente inviável ou provocar perda na economia de escala, já citado em 
parecer 305/2015/CJU-MS/CGU/AGU.

 

Diante de todo o exposto, evidencia-se que a contratação da solução seja dividida em grupos, formados por um ou mais itens, 
visto a necessidade de conferir a cada unidade participante autonomia administrativa, haja vista, as mesmas estarem dispersas 
geograficamente, o que implicaria em dificuldades, quanto ao acompanhamento e fiscalização por parte dos gestores e fiscais do 
contratos.

 

A centralização, por unidade, da responsabilidade em uma única empresa contratada, irá proporcionar melhor acompanhamento 
de problemas e soluções, mormente em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de 
modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado e, em termos econômicos favorece a redução dos preços sob a 
ótica da ampliação da competitividade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Destaca-se que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há 
pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será 
considerado no planejamento.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Não obstante os serviços, objeto do presente estudo, consistir em atividade essencial à manutenção das atividades fins do órgão, 
considerando a sua natureza essencial, além do que os mesmos tem por objetivo atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão, 
de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional, 
não há meta, objetivo ou indicador específico relacionado no planejamento estratégico do órgão.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade 
ambiental, os seguintes benefícios:

Padronização das descrições, requisitos e valores dos itens, assim como dos parâmetros de gestão e fiscalização 
contratual; Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da contratação centralizada;

Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da fragmentação de processos licitatórios;
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Aumento na eficiência operacional quanto à celeridade e produtividade na execução das atividades administrativas; 
Maximização dos resultados da governança administrativa;

Favorecimento da qualidade de vida saúde e segurança do quadro de colaboradores;

Aumento de credibilidade para a instituição entre os servidores, discentes, colaboradores terceirizados; etc.

Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço 
de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão.

13. Providências a serem Adotadas

Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que a contratação surta 
seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores:

 

Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início da prestação dos serviços.

 

Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as 
especificidades do objeto a ser contratado:

 

O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de capacitação específica para a 
empresa especializada e para os prestadores que irão atuar no contrato, estando essas descritas no presente Estudos Técnicos 
Preliminares, ou para os servidores os quais atuarão na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades 
do objeto a ser contratado.

 

Juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os ajustes não corram a 
tempo:

 

Conforme informado, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do ambiente da organização, pois tais 
adequações não são necessárias.

 

Os órgãos e entidades participantes serão responsáveis por elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação 
de seus ambientes, se for o caso.

14. Possíveis Impactos Ambientais

1. 
1.1.  

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:
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Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos
limites máximos de ruídos fixados nas CONAMA nº 01/1993, nº 08/1993, nº 17/1995,
nº 242/1998, nº 272/2000 e legislações supervenientes e correlatas.

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos
limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no
âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores –
PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, complementações
e alterações supervenientes.

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos
periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M
vigente, mantido pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e
aprovados quanto aos níveis de emissão de poluentes e ruídos, de acordo com os
procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo órgão
responsável, conforme Resolução CONAMA nº 418, de 25/11/2009,  complementações
e alterações supervenientes.

Realizar treinamento relativo à eco condução com sensibilização dos condutores para
a redução do consumo de combustível e das emissões de gases poluentes e educação
ambiental;

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MARIO AUGUSTO RONCONI
Superintendente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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